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2603296- C3/ 2019-02669/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI 

 

 

Processo: 08000220820198180026 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEX 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico em 22/07/2018, 

restando permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório 

liquidado na esfera administrativa. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que A AUTORA NÃO 

ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O MESMO ECNONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO 

OU LAUDO MÉDICO QUE CONFIRMASSEM O AGRAVAMENTO DA LESÃO, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA 

DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE NO TORNOZELO DIREITO.   

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega a 
parte Autora, o LAUDO, NO QUESITO 1 e 2 são categóricos ao informa que NÃO RESULTOU EM INCAPACIDADE 
INCURÁVEL OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO, SENTIDO OU FUNÇÃO OU DEFORMIDADE PERMANENTE, ou seja, 
o que, por certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT, 
vejamos: 
 

 
 
 

Perceba que toda o i. Perito afirma no laudo pericial que a invalidez é TEMPORÁRIA! Portanto sem nexo a 

graduação realizada em nível médio 50% no caso em tela. 
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Por outro lado, a requerida em processo administrativo realizou a perícia no autor, onde foi constatada a lesão 

no ombro, com a mesma gradação do laudo pericial.  

 

LAUDO ADMINISTRATIVO: 

 

 
Deve-se ressaltar que a clavícula faz parte do ombro, logo o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação 

com a liquidação do sinistro na esfera administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da 

prova pericial correspondente ao pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 1.687,50 (um mil 

e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de 

indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPO MAIOR, 24 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 
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